ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 109/2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026
Contrato que celebram o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço na Praça Tancredo Neves, nº 300, Centro, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob nº 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Rudimar Argenton, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa _____, com sede na _____, inscrita no CNPJ sob nº _____, neste ato representada por seu representante legal, Sr. _____, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Edital de Concorrência Eletrônica nº 3/2026 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS, PARA REALIZAR REFORMAS EM ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ALPESTRE/RS, CONFORME MEMORIAIS, onde a contratada foi vencedora dos seguintes itens:

	LOTE: MATERIAIS E SERVIÇOS PARA REFORMAS EM ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor

	1
	1
	UN
	MATERIAL UTILIZADO NA REFORMA DA EDIFICAÇÃO DA EMEF 13 DE MAIO, LOCALIZADA NO DISTRITO DE SERTÃOZINHO, ALPESTRE/RS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO. 
	R$ 39.550,00

	2
	1
	UN
	SERVIÇO DE REFORMA DA EDIFICAÇÃO DA EMEF 13 DE MAIO, LOCALIZADA NO DISTRITO DE SERTÃOZINHO, ALPESTRE/RS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO. 
	R$ 132.750,00

	3
	1
	UN
	MATERIAL UTILIZADO NA REFORMA DA EDIFICAÇÃO DA EMEF PROF. LUIZ PRIMO BALBINOTTI, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO. 
	R$ 67.050,00

	4
	1
	UN
	SERVIÇO DE REFORMA DA EDIFICAÇÃO DA EMEF PROF. LUIZ PRIMO BALBINOTTI, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO. 
	R$ 18.050,00

	5
	1
	UN
	MATERIAL UTILIZADO NA REFORMA DA EDIFICAÇÃO DA EMEF TIRADENTES, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO. 
	R$ 15.050,00

	6
	1
	UN
	SERVIÇO DE REFORMA DA EDIFICAÇÃO DA EMEF TIRADENTES, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO. 
	R$ 4.050,00

	
	
	
	VALOR TOTAL
	R$ 157.500,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
2.1 A Contratada receberá o valor total de R$ 157.500,00 (cento e cinquenta e sete mil e quinhentos reais).

2.2 Os pagamentos serão realizados após a entrega dos materiais e a prestação do serviço, conforme medição e aceite, mediante nota fiscal em nome do Município de Alpestre/RS, com o seu devido aceite, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto Municipal. Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, de modo que na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato e número da ordem de compra. O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
2.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

2.4 No caso de incorreção, a nota fiscal será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de sua reapresentação.

2.5 O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
3.1 A vigência do contrato será até 31/12/2026.

3.2 A execução será iniciada mediante ordem de compra, emitida após a assinatura do contrato, apresentação da ART/RRT e entrega do cronograma executivo pela contratada.

3.3 A contratada deverá apresentar, em prazo definido pela Administração na fase contratual, plano de execução contendo a sequência de etapas, logística, estimativa de equipe, prazos parciais por unidade e medidas de segurança para execução em ambiente escolar.

3.4 As unidades escolares abrangidas são: EMEF 13 de Maio, localizada no Distrito de Sertãozinho; EMEF Prof. Luiz Primo Balbinotti; e Escola Tiradentes, localizada na comunidade de Saltinho do Café.

3.5 O prazo máximo de execução será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de compra, compreendendo mobilização, execução, limpeza final, entrega técnica e correção de eventuais não conformidades apontadas pela fiscalização.

3.5.1 O prazo contratual poderá ser prorrogado somente nas hipóteses legalmente admitidas pela Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa formal, motivação técnica, registro documental do fato gerador da prorrogação e aceite expresso da Administração, sendo vedada prorrogação por deficiência de planejamento da contratada.

3.6 A execução deverá ocorrer com prioridade à minimização de interferências nas atividades escolares, mediante organização adequada das frentes de trabalho, isolamento das áreas de intervenção e manutenção de limpeza contínua, inclusive com retirada diária de resíduos quando necessário.

3.7 A contratada deverá manter controle de qualidade dos materiais e serviços, com registro de recebimento, armazenamento, verificação de conformidade e instalação, assegurando rastreabilidade mínima dos itens aplicados.

3.8 A Contratada deverá fornecer a ART dos serviços prestados.

3.9 Ao final da execução, deverá ser realizada limpeza geral, retirada de sobras de materiais, destinação ambientalmente adequada dos resíduos e entrega técnica do objeto, com verificação final pela fiscalização, incluindo a correção de eventuais apontamentos antes do recebimento definitivo.

3.10 A contratada deverá observar integralmente, além das disposições do edital, todas as condições estabelecidas no Termo de Referência, nos memoriais descritivos e demais anexos que integram o processo, os quais são partes indissociáveis da contratação e vinculam a execução do objeto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS
4.1 As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
	Projeto

Despesa  
	2066 - DESP. DA SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2066 - DESP. DA SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2067 - DESP. SMECDT - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2067 - DESP. SMECDT - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2068 - DESP.SMECDT - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2068 - DESP.SMECDT - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1 Manter ART/RRT válida e responsável técnico habilitado durante toda a execução dos serviços.

5.2 Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.

5.3 Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, incluindo endereço, telefone e e-mail, para fins de comunicação oficial.

5.4 Designar profissional responsável pela execução e acompanhamento dos serviços.

5.5 Executar integralmente os serviços conforme memoriais descritivos, projetos e normas técnicas aplicáveis, com qualidade e dentro do prazo de 45 dias corridos.

5.6 Efetuar a execução em conformidade com as especificações e condições constantes da proposta vencedora, do edital e de seus anexos.

5.7 Fornecer materiais novos, adequados e compatíveis com o objeto, responsabilizando-se por transporte, armazenamento e proteção.

5.8 Arcar com todas as despesas relativas à execução, inclusive transporte de materiais e equipamentos.

5.9 Evitar o emprego de materiais, equipamentos ou acessórios inadequados ou de qualidade inferior, não podendo tal circunstância justificar cobrança adicional.

5.10 Garantir o cumprimento das normas de segurança do trabalho, promovendo o adequado isolamento e sinalização da área, de modo a evitar riscos à comunidade escolar.

5.11 Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis à atividade executada.

5.12 Destinar corretamente os resíduos gerados e manter a limpeza contínua e final do local de execução.

5.13 Refazer, sem ônus para a Administração, os serviços executados em desconformidade, dentro do prazo definido pela fiscalização.

5.14 Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto, nas quantidades e padrões estabelecidos, respondendo pelos danos causados à Administração ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida.

5.15 Assumir a responsabilidade por quaisquer danos físicos ou materiais causados por seus empregados ou prepostos, decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência.

5.16 Responsabilizar-se por vícios, defeitos ou falhas identificadas no objeto, inclusive durante o prazo de garantia.

5.17 Cumprir as normas relativas à vedação de trabalho infantil, não empregando menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

5.18 Atender às disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), quando aplicável.

5.19 Cumprir integralmente as demais obrigações previstas no Edital e no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

6.1 A Administração designará formalmente gestor do contrato e fiscal(is), com atribuições definidas para condução administrativa, acompanhamento técnico, registro de ocorrências, conferência de conformidade e ateste de medições.

6.2 A fiscalização terá competência para determinar correções, rejeitar materiais não conformes, exigir refazimento de serviços e suspender etapas que apresentem risco à segurança ou desconformidade com memorial e normas, registrando formalmente as exigências.

6.3 A contratada deverá manter preposto com disponibilidade para comunicação imediata, e responsável técnico acessível para tratativas relacionadas a ajustes técnicos, medições e correções apontadas.

6.4 A gestão contratual deverá manter registro documental mínimo, incluindo relatórios de acompanhamento, registros fotográficos antes/durante/depois, medições, comunicações formais e evidências de correção de não conformidades.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1 O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;

b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

II - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:

a) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;

b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos;

c) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.

7.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, das quais destacam-se:

I - Advertência;

II - Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;

III - Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;

IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;

V - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;

VI - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013;

VII - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021;

VIII - Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.

7.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.

7.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO
8.1 As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:

I - Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;

II - Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;

III - Por decisão arbitral ou judicial.

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO
9.1 O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei nº 14.133/2021 e alterações subsequentes.

10.2 As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.

10.3 E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Alpestre/RS, 23 de abril de 2026.
	____________________________________
REPRESENTANTE LEGAL P/

CONTRATADO(A)
	____________________________________
RUDIMAR ARGENTON

PREFEITO MUNICIPAL


	Visto: ____________________________________
LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA

PORTARIA 046/2018


